
INDICAÇÃO Nº 023/2025

Senhor Presidente,

AGNALDO  RODRIGUES  DA  SILVA  JÚNIOR;  CLEOMAR  FARIA  GONÇALVES;  DAIANE
APRECIDA DA SILVA MOREIRA; EDEVAIR DE MELO SILVA E JÚNIO AFONSO DIAS ,  Vereador
com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, nos termos regimentais, vem,
através  da  presente,  INDICAR ao  Presidente  da  Câmara  Municipal,  que  seja  instalado  2
redutores  de  velocidade  nas  proximidades  do  Mini  Mercado  Bagunça,  sendo  um  nas
imediações do n° 2324 e o outro nas imediações do n° 2287.

JUSTIFICATIVA
A instalação de redutores de velocidade nas proximidades do Mini Mercado Bagunça é

essencial para garantir a segurança de pedestres e motoristas . O local apresenta grande fluxo
de veículos  e  pessoas,  o  que aumenta o risco de acidentes.  A  medida contribuirá  para a
redução da velocidade e prevenção de possíveis incidentes..

Meridiano, 28 de fevereiro de 2025.
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